INDICAÇÃO Nº 
1571
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a isenção ou redução significativa do ICMS incidente na importação de aparelhos e equipamentos médico-hospitalares sem similares produzidos no Brasil, desde que o importador seja seu consumidor final.

JUSTIFICATIVA

Este Deputado recebeu em seu gabinete a visita do Vice-Presidente da Sociedade Paulista de Radiologia e Diagnóstico por Imagem, Dr. Tufik Bauab Júnior, acompanhado dos Diretores de Marketing, Heitor Endo, e do Departamento Jurídico, Dr. Jorge Fanan. Na ocasião, foi entregue ao Deputado um estudo que aponta para a necessidade de isenção ou redução significativa da alíquota do ICMS incidente na importação de aparelhos e equipamentos médico-hospitalares sem similares produzidos por indústrias nacionais, desde que o importador seja seu consumidor final, ou seja, não o adquira para revenda.

Com efeito.

Existe uma preocupação com a necessidade de constante renovação ou aquisição de aparelhos e equipamentos médicos, visando manter um alto nível de atendimento à população e, consequentemente, o aprimoramento dos métodos diagnósticos e terapêuticos.

É sabido que as empresas brasileiras tem se esforçado no sentido de aperfeiçoarem os aparelhos e equipamentos nacionais. No entanto, ainda existe uma saliente diferença na qualidade encontrada em equipamentos importados, principalmente em relação à tecnologia desenvolvida nos EUA e Europa.

Nesse sentido, é grande a dificuldade na aquisição e desembaraço aduaneiro desses equipamentos, uma vez que, se por um lado o seu preço, sempre estipulado em dólar americano, coloca o profissional em alta dificuldade para viabilizar seu intento, por outro, há incidência do ICMS com a alíquota de 18% incidente no ato do desembaraço alfandegário. Esclareça-se que estamos falando de equipamentos cujo valor atinge cifras elevadas.

Ante a relevância desta importação, alguns estados brasileiros, tais como Amazonas, Acre, Paraná, Pará, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Bahia, Paraná, Maranhão, Minas Gerais e Goiás, firmaram acordo para o estabelecimento da isenção do ICMS, através do Convênio CONFAZ 5/98, atribuindo um tratamento diferenciado, compatível com o interesse social que o tema merece.

Tem-se observado que o governo procura fixar a alíquota do ICMS de acordo com a essencialidade do bem e/ou serviço tributado. Neste sentido, outros produtos – que não são utilizados para preservação da vida humana – recebem tratamento mais brando, a saber:

· Máquina para selecionar frutas – ISENTO

· Equipamentos para radiodifusão – ISENTO

· Máquinas, sem similar nacional, para empresas nacionais (Convenio 122/95) – ISENTO OU DIFERIDO.

· Equipamentos para empresas jornalísticas – ISENTO

· Diamantes e esmeraldas – 1,5%

· Aeronaves, partes e peças – 4,0%

· Máquinas de preparar fumo (tabaco) – 11%

· Máquinas para secar garrafas – 11%

· Máquinas para produção de calor – 11%

· Equipamentos de informática – 12%

· Tomógrafos, ecocardiógrafos, equipamentos de ressonância nuclear magnética, equipamento de densitometria óssea, mamógrafo, ultra-som, equipamento de hemodiálise, equipamento de litotripsia, etc. – 18%

Trata-se de uma pequena mostra do paradoxo existente nas alíquotas do ICMS, cujos percentuais e critérios escapam a qualquer razão lógica e teológica.

O Estado de São Paulo reduziu as alíquotas do ICMS para uma série de produtos. A cadeia produtiva do trigo pagava 7%, mas ficou isenta. O pão industrializado e as carnes também foram beneficiados com a incidência de 7% de ICMS (era 12%). A alíquota sobre iogurte e leite fermentado caiu de 18% para 7%; das bebidas alimentares, de 18% para 12% - mesma queda adotada para o setor de couros e acessórios sintéticos. Os centros telefônicos de atendimento (call centers) hoje pagam 12% - antes, a alíquota era de 25%.

Importação de bens de capital para a modernização dos portos, a compra no exterior de vagões cargueiros, as centrais de negócios, os insumos e as embalagens  para exportação também receberam isenção ou diferimento no regime do ICMS no Estado.

Além disso, é notória a grande quantidade de ações judiciais que tramitam pelos nossos tribunais, no sentido de conseguir liminares para a liberação das importações sem o recolhimento do ICMS, coisa que demanda grandes custos para os Governos Estaduais. A facilitação da importação com a redução da alíquota do ICMS faria com que estes gastos judiciários deixassem de existir, trazendo, em troca, grande economia ao governo paulista.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho de Vossa Excelência às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido, para o progresso de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM

SPL - Código de Originalidade: 721834 130607 1720


